
Itens Tributo Modalidade/Tipo de benefício Fundamento Legal 2022
1 ICMS Crédito Estímulo ICMS Lei  n° 2.826/03, art. 13 12.651.052.531

2 ICMS
Crédito Presumido de Regionalização 

ICMS
Lei  n° 2.826/03, art. 15 1.064.436.474

3 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 64% Decreto n° 30.918/11, art.3° 684.616.449

4 ICMS Redução Carga Tributária ICMS Lei  n° 2.826/03, art. 19, VI 338.775.136

5 ICMS Isenção ICMS Lei Complementar nº 19/97, art. 8°, XI 294.622.497

6 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 12% Decreto n° 20.686/99, art.13 § 35 262.858.694

7 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 5% Decreto n° 20.686/99, art.13 § 9° 116.570.650

8 ICMS Isenção ICMS Lei n° 2.826/2003, art.28 - A e 29 112.487.328

9 ICMS
Redução Carga Tributária ICMS - 55% 

Insumo PCI
Lei  n° 2.826/03, art. 18, I 85.445.010

10 ICMS Redução Carga Tributária ICMS 7% Lei Complementar n° 19/97, art. 13, § 16 84.717.435

11 ICMS

DEFINE os percentuais de carga tributária 

fixa nas operações com medicamentos, 

bebidas alcoólicas, fraldas e absorventes, 

e dá outras providências.”

Decreto n° 46.268/22: 74.682.078

12 IPVA
Define desconto para o IPVA do exercício 

de 2022
Decreto 45.186/22 68.988.199

13 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 5% Decreto n° 20.686/99, art.118 § 4/,I 67.817.994

14 ICMS

Isenção nas operações internas 

destinadas a órgãos da Administração 

Pública Estadual

Decreto n° 38.932/18 62.873.637

15 ICMS Redução Carga Tributária ICMS Decreto n° 41.264/2019 39.287.945

16 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 7% Lei  n° 3.430/09 35.977.301

17 IPVA Isenção de pequeno valor (até 200,00) Lei  n° 4.719/18, art. 10 25.019.521

18 ICMS Redução Carga Tributária ICMS Lei  n° 3.830/12 23.070.529

19 IPVA Isenção IPVA e Veículos leiloados
Lei Complementar n ° 19/97 art.149 e 

Decreto 40.067/18, Art. 8°
19.288.675

20 ICMS Isenção ICMS Lei n° 3.748/12 10.052.564

21 Dívida Ativa Anistia Lei  n° 5.636/2021 6.800.331

22 ICMS Redução de carga tributária ICMS - 7%
Lei n° 2.826/03. Decreto nº 28.894/09 

(Prorrogado pelo Dec. 36.592/15)
4.773.969

23 ICMS Isenção ICMS Decreto n° 43.354/2021 2.790.000

24 ICMS
Redução Carga Tributária  64,5% Insumo 

ICMS - PCI
Lei  n° 2.826/03, art. 18, II 2.455.567

25 IPVA Descontos de IPVA Lei Promulgada n° 203/2014 1.937.252

26 ICMS
Isenção ICMS nas aquisições de energia 

elétrica
Lei  n° 3.781/12, art.2° 884.931

27 ICMS Redução Carga Tributária ICMS 55% Decreto n° 38.558/17, art. 1°, § 2° 739.148

28 ICMS Redução Carga Tributária - 50% Lei Complementar n° 19/97, art. 151, §7° 686.245

29 ICMS Isenção nas operações internas Lei n° 3.970/2013 440.102

30 ITCMD Isenção ITCMD Lei Complementar nº 19/97, art. 118 394.657

31 ICMS
Isenção ICMS nas aquisições de bens 

destinados ao ativo
Lei  n° 3.781/12, art.1° 389.958

32 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 20% Decreto n° 20.686/99, art.13 § 10 207.868

33 ICMS
Isenção ICMS nas aquisições de energia 

elétrica
Lei  n° 3.824/12 158.336

34 ICMS Anistia Lei  n° 5.636/2021 83.605

35 ICMS Isenção ICMS Decreto n°43.226/2020/ Lei n°5.217/2020 80.416

36 IPVA Isenção IPVA Lei n°5.511/21 e Decreto n°44.539/2021 49.981

37 ICMS Redução Carga Tributária ICMS - 5% Decreto n° 20.686/99, art.118 § 4/,II 12.267

38
Contribuições e Fundos (FMPES, FPS, 

FTI, UEA)
Anistia Lei  n° 5.636/2021 9.334
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39 ICMS Redução Carga Tributária ICMS – 50% Decreto nº 20.686/99, Art. 13, § 14 6.349

40 IPVA Anistia Lei  n° 5.636/2021 4.935

41 ICMS Redução Carga Tributária ICMS Lei n°5.284/2020 1.622

42 ICMS Isenção ICMS Decreto n°43.273/2021 1.353

43 ITCMD Anistia Lei  n° 5.636/2021 568

16.145.549.444
Fonte:GANS/DEARC/SER/SEFAZ-AM

Nota Explicativa:

Os valores da Lei 5.636/21 são resquícios da renúncia que apenas foram processados no ano de 2022.

IPVA - Remissão para sucata leiloada - Decreto n° 40.067/18 , os valores estão juntos com a LC 19/97, pois não foi possível fazer a separação dos itens, conf. Memo n° 275/22 GANS.

O Decreto 45.973/22 que estabelece, na forma da LC 194/22, os limites máximos para as alíquotas do ICMS, não foi considerado como Renúncia Fiscal.

O Decreto n° 38.932/18, Lei 3.781/12, art. 2º e Lei 3.824/12 os dados estão até novembro/22.

Os valores podem aumentar, em virtude de possíveis benefícios aplicados em 2022, em razão de processos pendentes de análise e implementação na SEFAZ e PGE.

Lei 2.826/03, Lei 3.748/12 e Lei 3.970/13 os valores foram calculados até 15/12/2022.

LC 19/97, art. 118 os valores foram calculados até 30/11/2022.

TOTAL RENÚNCIA 2022


